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Constituição da República Federativa do Brasil.    

   

Preâmbulo  

   

             Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL.  

  

Capítulo VI     

Do Meio Ambiente  

  

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

  

 
  

§ 1º   Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder 
público:  

  

 
  

    I -  preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e 
prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas;  

  

 
  

    II -  preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético 
do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação 
de material genético;  

  

 
  

    III -  definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais 
e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a 
alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada 
qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que 
justifiquem sua proteção;  

  

 
  

    IV -  exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa degradação do meio 
ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 
publicidade;  

  

 
  

    V -  controlar a produção, a comercialização e o emprego de 
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a 
qualidade de vida e o meio ambiente;  

  

 
  

    VI -  promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e 
a conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

  

 
  

    VII -  proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas 
que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção 
de espécies ou submetam os animais a crueldade.  

  

 
  

§ 2º   Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar 
o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida 
pelo órgão público competente, na forma da lei.  

  

 
  

§ 3º   As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 
sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais 
e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os 
danos causados.  

  

 
  

§ 4º   A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do 
Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio 
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nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições 
que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao 
uso dos recursos naturais.  

 
  

§ 5º   São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos 
Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos 
ecossistemas naturais.  

  

 
  

§ 6º   As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua 
localização definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 

 

 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.   

    

  

            Ulysses Guimarães  

                  Presidente  

            Mauro Benevides  

                  1º Vice-Presidente  

            Jorge Arbage  

                  2º Vice-Presidente  

            Marcelo Cordeiro  

                  1º Secretário  

            Mário Maia  

                  2º Secretário  

            Arnaldo Faria de Sá  

                  3º Secretário  

            Benedita da Silva  

                  1º Suplente de Secretário  

            Luiz Soyer  

                  2º Suplente de Secretário  

            Sotero Cunha  

                  3º Suplente de Secretário  

            Bernardo Cabral  

                  Relator Geral  

            Adolfo Oliveira  

                  Relator Adjunto  

            Antônio Carlos Konder Reis  

                  Relator Adjunto  

            José Fogaça  
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LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995. 
    Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências. 
    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

    Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

 

CAPÍTULO I 

    DISPOSIÇÕES GERAIS 

    Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão criados pela 
União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, processo, 
julgamento e execução, nas causas de sua competência. 
    Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, 
economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou a transação. 

    CAPÍTULO II 

    DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

    SEÇÃO I 

    DA COMPETÊNCIA 

    Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das 
causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas: 
    I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo; 
    II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil; 
    III - a ação de despejo para uso próprio; 
    IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no inciso I 
deste artigo. 
    § 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução: 
    I - dos seus julgados; 
    II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário mínimo, 
observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei. 
    § 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza alimentar, 
falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes de 
trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial. 
    § 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito excedente 
ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação. 
    Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro: 
    I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais 
ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório; 
    II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 
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    III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de 
qualquer natureza. 
    Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I 
deste artigo. 
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